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DECRETO Nº 7935, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012. 

Exonera Servidor Estatutário - SEDES. 

A PREFEITA MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de 
suas atribuições legais, conferida pelo inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o parágrafo 1 º, item 1 do artigo 65 da Lei nº. 2360 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município). 

D E C R E T A: 

Art. 1 º. Fica exonerada a pedido, CHISLEI BRUSCHI LOUREIRO do cargo de 
Oficial de Obras e Serviços Gerais - Agente de Municipal de Trânsito, matrícula nº 
37.950, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social- SEDES. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 28 de agosto de 2012, revogam-se as disposições em contrário. 
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Palácio Municipal, em Serra, aos 17 de setembro de 2012. 
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